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(Vereador Reginaldo Alves da Silva)

DISPÔE SOBRE A AUTORTZAÇÃO PARA
CRIAÇÃO DE UM *ALBERGUE MUNICIPAL'
NO NIUNICÍPTO DE PAU DOS FERROS/RN E
nÁ ournas PRovIDÊNcLq,s.

A Câmara Municipal de Pau dos Ferros decreta

Art. 1" Fica autorizado o Poder Executivo a criar o "Albergue Municipal", em caráter de

acolhimento provisório, para prestar apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade
social, tais como:

I - Pessoas em situação de rua e desabrigo por abandono:

II - Migração e ausência de residência,
ITI - Pessoas em trânsito e sem condições de autossustento.

ArÍ.2o O Albergue Municipal dçveú estar ligado drretamçnÍe a Seçretaria Municipal de

Assistência Social.

Art, 3" As secretarias responsáveis pelo acolhimento desses indivíduos deverão efetuar

um cadastro prévio, para verificar a quantidade de pessoas usuárias deste serviço e quais

são as demandas diárias.

Art.4" O Albergue Municipal funcionará somente no período noturno, onde os indivíduos

serão acolhidos e terão direito a higiene pessoal, jantar e café da manhã.

Art. 5o O Albergue Municipal terá um horário de entrada e um horário de saída, para

manter a ordem do estabelecimento.

Art. 6o Cada pessoa acolhida passará por triagem para verificação de documentos e quem

estiver sem a sua documentação, será acolhido e encamiúado para os órgãos

responsáveis para emissão dos mesmos.

Art. 7' As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8" Esta lei entra em vigor 180 dias após a sua publicação.
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Câmara Municip Pau dos Ferros, 31de março de 2023.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objeto autoúzar a criação de um Albergue
Municipal, para atendimento as pessoas em situação de vulnerabilidade social. O

Albergue Municipal funcionará corno uma casa de passagem, pois, terá o atendimento

apenas no período noturno e ofertando as pessoas em situação de vulnerabilidade, um

local adequado para passar a noite, com direito à higiene pessoal e refeições como:jantar
e café da manhã.

Uma das preocupações de caréúer social, diz respeito ao fato dessas pessoas

necessitarem de uma logistica de apoio, tanto na área de saúde, psicologia, kit de limpeza,

roupas, alimentação e etc. os mesmos ficam sem saber a quem recoÍTer.

Alem disso, existe uma migração de pessoas que saem de cidades circunvizinhas
em busca de trabalho e ascensão financeira, muitos conseguem, porém, outros não têm a

lnesma sorte, passando a mendigarem nas ruas de nossa cidade.

O Albergue Municipal funcionará apenas como algo temporário para esse cidadão

que necessita, pois, o intuito é que com os devidos encaminhamentos para os órgàos

responsáveis, essa pessoa possa seguir para um novo camiúo.
Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, seja submetida

ao soberano Plenário, oRde desde logo roga-se a âprovação de todos os nobres

Vereadores.

Câmara Municipal de Pau dos Ferros, 31 de março de 2023.
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Pau dos Fenos-RN , 21 de Março de 2023

Oficio N'00í12023 - Sala das Comissões

A SENHORA
KALINE KEILE SOUZA MEDEIROS
SECRETÁRN DE FINANÇAS
AVENIDA GETULIO VARGAS, No 1323 - CENTRO - CEP: 59.900-000
PAU DOS FERROS/RN

Assunto: PEDTDO DE ANÁL|SE ORÇAMENTÁRIA PARA CONCLUSÃO Oe
PARECER: PROJETO DE LEI No 211912A23.

Senhora Secretária,

Encaminhamos a Senhora, ópia de Projeto de Lei relacionado, tramitado na 3a Sessâo Ordinária
da 3t Sessão Legislativa, da 19a Legislatura da Câmara Municipalde Pau dos Fenos, oconida no
dia 16/03/2023. Vimos através da COIi|SSÃO DE EDUCAçÃO, SAUDE E ASSITÊNCIA,
coruilssÃo DE F|NANçAS E oRçAi'ENTOS, COM|SSÃO DE OBRAS E SERVçÔES
PÚBLrcOS e seus respectivos presidentes, para solicitar uma análise orçamentária para
conclusão de parecer, referente ao PROJETO DE LEI No 2'119t2023. 'DISPÔE SOBRE A
AUTORTZAÇAO PARA CR|AÇAO DE UM 'ALBERGUE MUNTCTPAL" NO MUNICíPIO DE PAU
DOS FERROSIRN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Vale salientarque a referida análise deverá
ser enviada até o dia 2710312023, para que possa ser anexada aos pareceres das respectivas
comissÕes supracitadas.
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PRESIDENTE DA
OLIVEIRA
SAUDE E ASSITÊNCIA

FRA ASSIS
PRESTDENTE DA COM|§SÃO DE F|NANçAS E ORçAmENTOS .$
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FRANCISCA ITACIRA AIRE§ NUNES
DA COMTSSÃO DE OBRAS E SERVIçÔES PUBLTCOS
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Sem mais para o momento, nos colocaÍnos a disposição para qualquer esclarecimento.
Respeitosamente,



Prefeituro de

PÂt D0§m0§
Seretorb Munlciplde

Finontrs-SEFIN

( )ficio n" í) I 3iJ02]TPMPI"iSEFIN
Pau dos Ferros. ?7 dc março de lt)13

Câmam §{unicipal de Pau dos Ferros - RN

Pau dos Ferros - Rl\i
L (}}us§Ã(} DE liDtr(:AcÃo" s+1" DE. E .{§stsTÊi\clÂ

.,155splr.r: Resposta a respeito do Prdido de Anílise OrçemenÍárir pere ronclusâo do
Projcto de Lci n" 2l l9l2023.

§eúrrra Presidente-

Vimos. pelo presente. encarninhar an:ílise orçamentária quant{, ao Pnrietrr de l-ei
n" I I lÇ,1023 que tramita na Augusta Casa Í.egislativa. Trata-se qw a [.ei Orçamentária Anuaí
- LOA i02l n" 1883,'2022 sancionada em 16 de dez.embro de 1022 .iá prevê na Linidade

t)rçanrentária (lg.çç11 - SECREI'ARIA IIE DESENVOLVIIv!E}\i'fO SüC[AI".. AÇÀO 1240 -
ABRIGO INSTIT-IJCIONAL DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO PARA PESSOAS MIVI

§ffl IA(:Ã() DE RLI.I" a abertura e manutençâo de um abrigo para atender íL\ pes.soils em
situação de vulnembilidade social com indicaçâr: de R§ 50.0f10.00 lcinquenta nril reais) para

scr aplicado no exercício de 2023.
Sem mais para o momento, reno\,o votos de estima e apreço.

Atenciosamente, fuuú,n! ÉM rt/;;Pr

K.,\t.IlJl
Secretária

ZA IVIEDEIROS

de Finanças

5{1,1022

Pre.f'eitura -llanicipal de Paa c*rs Ferrrrr - C-;\'Pf &t. l1B.#l'ÀUll-'6: ,41'. Cetúlio I'crrgan, i,313 - {e*o
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Estado do Rio Grande do i,lorte
iluniclpio de Pau dos Ferros

Càmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes Torguato

Proieto de lei 2119

Autor: Reginaldo Ahes da Sllva

coMtssÃo DE FtilANçAs E oRçAMEilTO

Parecer do Relator

lt.

Iil.

t. DO REIÂTóRIO:

Trata-se do proieto de lei apresentado pelo uereador Reginaldo Alves da Silva, que

dispõe sobre a autorização para criação de um'Albergue Municipal" e dá outras

providências no município de Pau dos Ferros/RN.

DA ANATISE:

Após analisar o proieto de lei proposto pelo uereador Reginaldo Alves da Silva,

entendemos que é mais do quê iusto a criação de um "Albergue Municipal" no

municÍpio de Pau dos Ferros/RN.

DO VOTO:

Em face do exposto o proleto de lel apresentado pelo vereador Reglnaldo Alves da

Silva reveste-se de boa forma consthucional legaliurídico e de boa técnica

legislatlva, e no mérlto também deve ser acolhido.

Por isso voto pela aprovação.

Sala das Comissões da câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN

Pau dos Ferros/RN 22 de março de 2023.

y'*-t 4*&-Á *<e tz-5 ,zttue'f filo'//,1
ver. ALEXSANDER I|AGNUS NUNES ROCHA

Relator
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Estado do Rio Grande do Norte
Ítlunicipio de Pau dos Ferros

Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes Torquato

courssÃo oe muceçÃo, saÚor E AssrsÍEÍ{crA socrAt
r. lD€nmFrcAçÃo
Profcto d. ld I{e 211!r/2023
AUTORIA: Vereador Reginaldo Alves da Silva.

EMEI|TA: Dispôe sobre a autorização para criação de um ALBERGUE MUNICIPAL no município de Pau dos
Ferros/RN e dá outras providências

II. DO RE!âTóRIO

Trata-se de parecer acerca da legalidade e legitimidade do Projeto de Lei n" 21L912O23, de

autoria do vereador Reginaldo Alves da Silva o qualdispõe sobre a sobre a autorização para criação de

um ALBERGUE MUNICIPAL no município de Pau dos Ferros/RN e dá outras providências.

Disponho, na condiçâo de presidente da referida comissão, lpsis litteris, o relotório exorodo

pela Vereodora Karigina Dayana Maia Costa - Relatora:

"lnÍelizmente, é de conhecimento geral o aumento constante da população em situação de
rua. Uma problematica social gue afeta tanto as grandes cidades, como também, as

pequenas, a situâção de vida nas ruas da cidade é alarmante. Não um problema
exclusivamente brasileiro, mas que está presente no mundo todo.
O presente Proieto de Lei, tem como obJetivo autorizar a criação de um Albergue Municipal
para atender a pessoe em situação de vulnerabilidade social.
Um escritor uma vez escreveu que o "morar na rua não é apenas um problema social, mas
também, um problema público", e como tal merece um olhar atento em busca de soluçôes.
Obviamente, morar nas ruas não é uma condição fácil. Há que se lidar com uma série de
inoportunasr violência, falta de saneamento básico e higiene, a falta de alimentação, a

precariedade e o abandono de uma ida confortável em geral, é um problema crônico na

maioria, senão em todas, as cidades do Erasil.

Diante de tudo, cabe ressaltar a importância da realização desse projeto onde o acolhimento
eos menos favorecidos, contribui para e geração de políticas públicas mais eficazes no
município, proporcionando uma oportunidade digna às pessoas que se encontram em
situação de rua.
quanto ao mérito, podemos dizer que a iniciativa do presente Projeto é de importante
relevância, por se tratar de um tema de saúde pública e assistênca social aos que hole vivem
em situação de rua e necessitam que olhemos por eles.

Diante do exposto,.percebemos que o Projeto de Lei e oportuno, de grande importância e

constata-se que a medida corresponde às exigências de mérito, estando em condições de ser
aprovada no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar.'

ilt.Do voTo

Assim sendo, em obediência às normas legais, esta Comissão opina pela legolidode e
constitucionaltdadc do presente Projeto de Lei, vez que o mesmo apresenta uma projeção demandada,
socialmente e que, além de atender aos critérios técnicos, coadunando-se, também, o ordenamento jurídico
vigente, resta claro que o parecer desta Comissão é FAVOúVEL ao projeto.
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Estado do Rio Grande do Norte
Municlpio de Pau dos Ferros

Câmara Íúunicipal de Pau dos Ferros
PaHcio Ver. Francisco Lopes Torquato

Atenciosamente!
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DOS SANTOS

VEREADOR E VICE'PRESIDENTE DA oe eoucnçÃo, saúDE E AssrsrENctA socrAl

KARIGINA
'/EREADORA E RELATORA DA rssÃo DE EDUCAçÃO, SnÚOe soctAL

JOSEFA ALDACÉIA CHAGAS

VEREADORA E PRESIDENTE DA COMTSSÃO DE EOUCAçÃO, SeÚOe

FRANCISCO

MAIA COSTA
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Estado do Rio Grande do Norte
MunicÍpio de Pau dos Ferros

Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes Torguato

PARECER N9 01412023 DA COMISSÃO DE CONSTTTUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO FINAT SOBRE O

PROJETO DE LEI N9 2II912O23.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Reginaldo Alves da Silva,
que "DtspÔE soBRE A AuroRtzAçÃo pnnn cnteçÃo DE uM "ALBERGUE MUNlctpAL" No MUNtcípto oe
PAU DOS FERROS/RN r OÁ OUTnAS PROVTDÊNCIAS." Na 5a Sessão Ordinária no dia 29103/2023,
houve uma propositura de uma emenda ao projeto, a mudança no artigo 8s do projeto. O mesmo
entraria em vigor na data de sua publicação e agora entrará em vigor 180 dias após sua
publicação.

Sob o aspecto jurídico o projeto pode prosseguir em tramitaçâo, eis que

apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal, nos termos da Lei Orgânica
do Município e do Regimento lnterno.

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. Em conformidade com as conclusôes do
relatório exarado pelo Relator Vereador Francisco José Fernandes de Aquino, opina por sua

TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação

vigente.

É esse o parecer da referida Comissão

Sala das Comissôes, 04 de Abril de 2023.

VER.

VER. JOSEFA A OLIVEIRA

Vice-Presidente

ERNANDES DE AQUINOVER. FRANCISCO

lator


